
Expediente 571/2017 

Projeto de Lei do Executivo nº  0027/2017 

PARECER JURÍDICO 

O  Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal encaminha 

para apreciação deste Poder Legislativo projeto de lei que tem por 

finalidade: 

ALTERA PARA FINS DE CORREÇÃO A NOMENCLATURA DA 

EMENDA PARLAMENTAR Nº 1262868000/1150-03 CONSTANTE DO 

ANEXO 6 DA LEI Nº 8.571, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

Conforme art. 152, inciso I da Lei Orgânica é da 

Competência do Sr. Prefeito a iniciativa das leis.  

Quanto ao objeto, é singelo,  pois tem o condão único 

de corrigir erro material na lei originária. 

Nesse contexto,  o projeto merece trânsito entre as 

comissões permanentes. 

Observo que a matéria restará aprovada por maioria 

simples, de acordo com o art. 144 do Regimento Interno. 

 

São Leopoldo, 17 de maio de 2017. 

Jefferson Soares, 

Consultor Jurídico. 


